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INDICAÇÃO NO. 492/2015

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais,
seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que o
mesmo, entre em contato com a CPFL, determine a instalação de 01 (um) bico de
luz para Iluminação Pública na rede existente no Bairro Residencial Europa, mais
precisamente em frente a residência da Sra. Benedita Rodrigues Cavalheiro,
localizado em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:-
Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador foi

procurado por diversos moradores em nome da Sra. Benedita Rodrigues
Cavalheiro portadora do Rg. 19.437.680-1 e por inúmeros moradores do referido
Bairro, que solicitaram deste Vereador a instalação dos referido bico de luz na
rede existente no local citado, tendo em vista que o Bairro está em constante
crescimento populacional e é de grande movimento de pessoas no período
noturno, principalmente estudantes e trabalhadores.

Tal solicitação visa também oferecer maior segurança a
todos os moradores, estudantes e trabalhadores do referido Bairro, visto ao
alarmante crescimento da violência.

Da presente seja dado ciência a Sra. Benedita Rodrigues
Cavalheiro e moradores.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 04 DE AGOSTO DE 2015.
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AULO KENJI SASAKI
VEREADOR
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Vereador:
Paulo Kenji Sasaki
Bairro do Cupim - 18150-000 - Ibiúna - SP.
Fone: (15) 9779-1405
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PREZADO(A) CLIENTE ._ _ ~ _

Reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Solicite os Serviços dlsponívels em nosso site com rapidez e segurança:
www.cpfl.com.br, "Serviços Online", 24h com você.
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ICMS DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (R$)
re Cálculo R$

A,."úota %
Valor ICMS R$

44,26 Venda de Energia (kV\Ih)
12,00
5,31

140 0,31614286 44,26

ATENDIMENTO CPFL PN SEU CODIGO CONTA MÉS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
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710011907 4000314730 FEV/2014 24/02/2014 49,06
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2014 TESTE BANDEIRA TARIFÁRIA (Apenas em caráterInformalivo)
A partir de 2015 VIgorará o sistema de bandeiras terilMas. A bandeira verde nao Implican! cobrança adldonol As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, Impllcenlo tMlas de maior vaicr.
devido ao maior custo de geração No mês de Fevereiro vigoraria a bandeira Vermelha, a quallmpllceria R$ 0.0300/lMlh de acréscimo ao valor da TanIa de Energia - TE, liquidO de tributos. Maiores
mformações em www.aneel.gov.br

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE

http://www.cpfl.com.br,
http://www.aneel.gov.br

